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ASSUNTO: Minuta do Protocolo de Colaboração
com o Patinamar Nazaré Clube — Nazaré Roller Cup
22

tv1UNICIPO DA NAZAP.E

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.2: 52/SAFD/2022

N1PG: 6747/22
DATA: 2022/05/ 16

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

DESPACHO:

À Reunião
16-05-2022

_ C _ •

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente cia Camara Munictpal da Nazaré

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃÓ:-

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na "ordem do dia" da próxima
reunião da Câmara Municipal, conforme

Despacho do Sr. Presidente.
17 -05 -2022 --
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Reg. 2022,CMN,I,13,52 - 16-05-2022

(--(\ NAZARÉ

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

MUNICIPi0 DA NAZARE
Carwiri.-1 Municipal

INFORMAÇÃO

Considerando que vai realizar-se no Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, nos dias 17, 18 e 19 de junho

de 2022, a Nazaré Roller Cup 22, um evento organizado pelo Patinamar Nazaré Clube, que pretende

obter a colaboração da Câmara Municipal da Nazaré;

Considerando tratar-se de um evento desportivo que conta com a colaboração da Associação de

Patinagem de Leiria e é aprovado pela Federação Portuguesa de Patinagem;

Considerando que estarão em competição atletas oriundos dos diversos clubes do país;

Considerando que acolher  uma competição desportiva desta índole consti tui  uma excelente

oportunidade para a promoção da nossa vila e concelho, sua cultura e património, junto das pessoas

com interesse no evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da modalidade,

comunicação social e todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste período;

Considerando ser competência camarária o apoio à realização de eventos de interesse municipal -

eventos onde a animação predomina e a cultura dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa

divulgação;

Considerando, ainda, o Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do Concelho da Nazaré, que

prevê o apoio a atividades de caráter pontual, e os critérios de atribuição de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.2 1 artigo 33.2 da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro,

proponho que a Minuta de Protocolo de Colaboração (em anexo) seja deliberada em reunião do

executivo municipal.

À consideração de V. Exa.

O Técnico Superior
16-05-2022

Edi Miihazes
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

Considerando que vai realizar-se no Pavilhão Gimnodesportivo da
Nazaré, nos dias 17, 18 e 19 de junho de 2022, a Nazaré Roller Cup 22,
um evento organizado pelo Patinamar Nazaré Clube, que pretende obter a
colaboração da Câmara Municipal da Nazaré;

Considerando tratar-se de um evento desportivo que conta com a
colaboração da Associação de Patinagem de Leiria e é aprovado pela
Federação Portuguesa de Patinagem;

Considerando que estarão em competição atletas oriundos dos diversos
clubes do país;

Considerando que acolher uma competição desportiva desta índole
constitui uma excelente oportunidade para a promoção da nossa vila e
concelho, sua cultura e património, junto das pessoas com interesse no
evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da
modalidade, comunicação social e todos os visitantes que escolherem a
Nazaré neste período;

Considerando ser competência camarária o apoio à realização de eventos
de interesse municipal - eventos onde a animação predomina e a cultura
dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa divulgação;

Considerando, ainda, o Regulamento de Apoio às Associações Desportivas
do Concelho da Nazaré, que prevê o apoio a atividades de caráter
pontual, e os critérios de atribuição de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.° 1 artigo 33.° da Lei n.'
75/2013, de 12 de setembro.

Entre:

O Município da Nazaré, pessoa coletiva n.' 507 012 100, com sede na
Avenida Vieira Guimarães, n.° 54, 2450-951 Nazaré, através do seu
órgão executivo, Câmara Municipal da Nazaré, representado pelo seu
Presidente, Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, nos termos do disposto
na alínea a) do n.° 1 do artigo 35.° da Lei n.' 75/2013, de 12 de
setembro, como Primeiro Outorgante;

e

O Patinamar Nazaré Clube (PNC), pessoa coletiva n.' 505 756 811, com
sede no Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, Avenida Nogeut Sur Mame,
Estrada Nacional n° 242, 2450-275 Nazaré, neste ato representado pela
Presidente da Direção, Nadine Morgado, como Segundo Outorgante;
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

É celebrado o presente Protocolo de Colaboração, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
O presente protocolo visa estabelecer as bases de colaboração entre os
outorgantes, com vista à realização da Nazaré Roller Cup 22, nos dias
17, 18 e 19 de junho de 2022, estabelecendo as obrigações que cada
parte assumirá, não só na organização do evento, como durante a sua
execução.

Cláusula Segunda
1 - Ao Município da Nazaré compete:

A. Ceder o Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré durante os dias do
evento desportivo;

B. Ceder o pódio azul;
C. Ceder o sistema de som instalado no Pavilhão Gimnodesportivo
da Nazaré com 1 (um) microfone com fios e 1 (um) microfone sem
fios.

Cláusula Terceira
1 - Ao Patinamar Nazaré Clube compete:

A. Além da organização, a assunção de todas as restantes
responsabilidades (não assumidas pelo Município da Nazaré)
relacionadas com o evento, nomeadamente, a segurança, os
seguros e as licenças necessárias para a realização do Nazaré
Roller Cup 22;

B. Ficar sob a responsabilidade, durante os dias do evento, de
todo o material cedido pelo Município da Nazaré, até à sua
devolução aos funcionários do Município;

C. Colaborar, dentro das disponibilidades do clube, com as
atividades desenvolvidas pelo Município da Nazaré,
nomeadamente com a colaboração dos seus técnicos, dirigentes
e atletas.

Cláusula Quarta
Os outorgantes comprometem-se a prestar reciprocamente toda a
colaboração que se revele necessária à boa e regular execução do
presente protocolo.
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

Cláusula Quinta
O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é
válido até à concretização dos objetivos nele definidos.

Cláusula Sexta
Os casos omissos no presente Protocolo serão analisados pontualmente
pelos outorgantes.

Este protocolo, constituído por 3 (três) páginas, é feito em duas vias
de igual teor, uma para cada um dos outorgantes, e vai ser assinado
por todos, rubricando-se, ainda, cada uma das páginas.

O presente protocolo foi aprovado por deliberação tomada em reunião da
Câmara Municipal no dia _______.05.2022.

Nazaré, de maio de 2022.

O Presidente d Câmara Municipal

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro

A Presidente da Direção do Patinamar Nazaré Clube

Nadine Morgado
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NOME DA ASSOCIAÇÃO / CWBE

Patinamar Nazaré aube

DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

Nazaré Roller Cup 22

MODALIDADE

Patinagem Artistica

DATA

»doo 17/6/2022 FIM 19/6/2022

NIF

505 756 811

N155

LOCAL

Nazaré

Ne DE iraceiçÃoNO
REGNT0MUNIOPAL

TIPO DE APOIO

t r igNtir  o

INSTALAÇÃO DESPORTIVA NÚMERO DE PAíSES PARTIOPANTES NÚMERO DE EQUIPAS PARTIOPANTES NÚMERO DE ATLETAS PARTIOPANTES

Pavilhão Glmnodesportivo da Nazaré

Quantidade

Aparelhagem

2 Colunas

3 Pódios

Descrição do material pretendido
Data pretendida para

montagem
Data pretendida

para desmontagem
Contacto

(responsável)

17/06/22

17/06/22

1106/22

NOTA: Utilizar uma linha por cada material pretendido.

Meios a utilizar Designação dos meios Quantidade
Data pretendida de entrega

à organização
Contacto

(responsável)

—
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Eu

Tipo de Serviço Quantidade Descrição
Orçamento

~isto

Organização 50 Medalhas 250,00€

Organização 30 Taças 300,00 C

Organização 50 Flores para vencedores 200,00€

Organização 1 Despesa com juizes e calculadores de provas 2 500,00 €

Logística 1 Bens alimentares 300,00€

Organização I Licenças música 250,00€

Relativamente ao Caderno de Encargos do Evento, refira de modo breve quais as obrigações contratuais mais relevantes e com maiores custos para a organização do evento.

Para a reanzaçao c10 to r ne io o maior custo sera com o pagamento aos Juizes e calcu lad o r e s  d e  p r o va.

Outras informações consideradas pertinentes e que ainda não tenham sido referidas nos pontos anteriores.

Documento( s) Reservado ao Serviço de Desporto Observações

1. Orçamento efetivo do Evento Desportivo em Candidatura

2. Expectativa de apoio financeiro

Data: I 3/4/2022 I O(a) Responsável
(0 Car im ba da ASSOCia 0/CUbe

Data: I I

RECEÇÃO NO SERVIÇO DE DESPORTO

0(a ) Técnico (a )
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DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

Nazaré Rdler Cup 22

DATA

INICIO 17/6/2022 FIM 19/6/2022

LOCAL

Nazaré E TIPO DE APOIO

TIPO
M AX. 10%

LOCALIZAÇÃO
mÁx. 10%

POPULAÇÃO ALVO
mAx. UI %

N9 DE ATLETAS PARTICIPANTES
M AX. 20%

IDADE SEXO
Tipo de Modalidade

NO DE DIAS DE PROVA
IVIÁX. 12,5 %

ALOJAMENTO
MÁX. 7,5 %

REFEIÇÕES
MAX. 5 %

_
ÂMBITO

MÁX. 7,5 %
RETORNO MEDIÁTICO

MAX. 17,5%

APOIO LoGrsnco
MÁX. 2,5 %

NO DE EVENTOS DE ÂMBITOINTERNAOONAL
mÁX. 2,5 %

SAZONAUDADE
MÁX. 7,5 %

CARIZ Socuu.
MÁX. 7,5 %

ESTATUTO DE UTILIDADE
PÚBLICAIVIÁX. 5 %

- _ _ _ _ _ _ .--

RELATÓRIO PRÉ - EVENTO

ORÇAM ENTO GLOBAL DO EVENTO 3 800,00 €

50% DO ORÇAMENTOGLOBAL DO EVENTO 1900,00£

100% DO A P0i0 DADO 1 900,00 €

PERCENTAGEM DE A POIO CALCULADA

PENALIZA ÇÃO

AP040 CALCULADO A SER ATRIBUÍDO

000 C

3 500 C

3000 C

500 C

2000 C

1 500 C

z000 C

500 C

0

Análise Pré Evento

i ›ORÇDMENOO5LOBQ 00 EVENTO o m a103, 00 A R.110 DADO

CALCULADO A St R 01 01055(00
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